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PORTARIA Nº 204, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024 
 

 O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 1.371/2024, de 31 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 3 de setembro de 2024, e tendo em vista o art. 1º, 
inciso VI, da Portaria Ufersa/Gab nº 658, de 04 de novembro de 2020, retificada pela Portaria 
Ufersa/Gab nº 144, de 12 de março de 2021; a Portaria CAPES nº 90/2024, de 25 de março de 2024; a 
Portaria CAPES nº 157/2024, de 28 de maio de 2024; o Edital CAPES nº 10/2024; o Edital 
Prograd/Ufersa nº 10/2024; e o Edital Prograd/Ufersa nº 15/2024, resolve: 
 

Art. 1º Designar comissão avaliadora para atuação no processo seletivo de 
professores(as) da Educação Básica de escolas públicas, para cadastro de reserva de supervisores(as) 
do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID), de acordo com a formação a seguir: 

I - Mário Gleisse das Chagas Martins (Presidente); 
II - Celeneh Rocha de Castro (Membro Titular); e 
III - Kelly Cristina de Medeiros da Silva (Membro Titular).  
 
Art. 2º A Comissão deverá finalizar os trabalhos até 02 de outubro de 2024, nos termos 

do Edital Prograd/Ufersa nº 15/2024. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 

FRANCISCO EDCARLOS ALVES LEITE 
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